
lnstituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

TERMO ADITIVO DE CONTRATO NO í412019

Processo Administrativo : 2016t251 19g9
Modalidade: Contratação Direta no Og/20í 6
Fundamento Legal: lnc. XVl, art. 24, Lei Federal no g.666/93
Contrato inicial: no 19t2016
objeto:..Prestação 

.de serviços de manutençáo e hospedagem do portar de internet
corporativo para o rnstituto de previdência §ociar do Muniúpio de campinas - óÀúpngv

O INSTITUTO DE PREUDÊNC|A SOCIAL DO MUNICíPIO DE CAMPINAS - CAMPREV,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no cNpJ no. 06.916.689/0001-gs, com sáãe na Rua
Pastor cícero canuto de Lima, 401 , pq ttália, cEp 13.036-210, neste ato iãprãsentaoo peto
Diretor Presidente sr. MARtoNALDo FERNANDES MActEL, e peta Diretú ÃãÀinistratiuasra. MARIA cRlsrrNA DE cAMpos pArvA, , doravante denominado CONTRATANTE; ede outro tado, a empresa INFoRMÁTrcA DE MUNIcíplos ASSOCTADOS S/A - iUA, 

"ornsede na Rua Bernardo de sousa campos, 42, Bairo ponte preta, em carlinaslsp, cEp13.041-390 CNJPJ/MF n" !B-r97.Bsó/ooo1-69, devidamente '.upÀ";ü; õio DiretorPresidente sr. FERNANDo EDUARDO MONTETRo CARVALHO <innúÉnó]" p"ro DiretorAdministrativo Financeiro sr. MÁRlo ARMANDo coMtDE GUERREIRO' àorrr"nt"denominada CONTRATADA, resorvem firmar o presente contrato, de acordo com a LeiFederal no. 8.666/93, e suas arterações na forma das cráusuras e condiçôes a seguiracordadas:

1 . CúUSULA PRIÍI,EIRA - DA ALTERAçÃo DA ucÊNclA

1.1' A vigência do contrato fica prorrogada por mais ,r2 (doze) meses, contados a partir dadata de assinatura.

2. CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.'1. Dá-se ao presente termo o valor total já reajustado de R$ 14.g23.1g (quatorze mir,
oitocentos e vinte e três reais e dezoito centavos), para 12 meses
2'2. Fica reajustado no valor do contrato o percentual de 1,6'l j1o/o, conforme concordância
da empresa na fl 29S.

3 . CúUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1 . Permanecem em vigor, inalteradas e ratifi das as demais cláusulas e cond
contrato inicial que não confrontarem com este o Aditivo.
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4- CúUSULA QUARTA . DO FORO

4 1. As partes elegem o foro da comarca de campinas - sp, com renúncia de quarquer outro,por mais 
.. 
privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou questôás nào 

-I.ãsolvroas

administratívamente.

E por estarem justas e contratadas, Íirmam as partes o presente instrumento em 02 (duas
vias de igual teor e forma).

Campinas, 31 de agosto de 2019

CONTRATANTE

INSTITUTO PREUDÊNClA SOCIAL DO MUNICíPIO DE CAMPINAS
CAMPREV

Marional F Maciel Maria Cristi na Campos Paiva
Diretor Presidente Diretora Administrativa

CONTRATADA

IN Dtr MUNICiPIOS ASSOCIADOS S/A_

Monteiro C. Gamero
r Presidente oFA
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